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ASSUNTO: Eleição. Vogal. Junta de Freguesia. Proposta. 

Parecer n.º: 2013.10.04.3981 

Data: 25-10-2013 

 
 
 

Em resposta ao solicitado no e-mail infra – que consiste em saber qual a solução legal que permite resolver a 

questão da impossibilidade de eleger os vogais por não aceitação da proposta apresentada pelo presidente da 

junta - cumpre transmitir a nossa posição sobre este assunto: 

 

Por força do art.º 23º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-

A/2002, de 11 de janeiro, a junta de freguesia é constituída por um presidente e por vogais, sendo que dois 

exercerão as funções de secretário e de tesoureiro. 

Nos termos do disposto do nº 2 do art.º 24º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro “Os vogais são eleitos pela assembleia de freguesia ou pelo 

plenário de cidadãos eleitores, de entre os seus membros, mediante proposta do presidente da junta.” 

 

Daqui resulta que é ao presidente da junta e só a ele que, de entre os membros da assembleia de freguesia, 

cabe propor os vogais para eleição, devendo fazê-lo, por força do disposto no nº 1 do art.º 9º da referida lei, 

por escrutínio secreto na primeira reunião de funcionamento da assembleia de freguesia que se efetua 

imediatamente a seguir ao ato da sua instalação. 

 

Ora, embora a lei no referido art.º 9º, nºs 3 e 4, estabeleça critérios de desempate, não estabelece uma 

solução legal que permita fundamentadamente resolver a impossibilidade de eleger os vogais por não aceitação 

da proposta aquando da votação. Não se prevê, com efeito, que após a realização de várias eleições de vogais, 

sem que estes tenham sido eleitos, se verifique um outro procedimento ou uma outra forma de os propor. 

 

Posto isto e na ausência de uma solução legal para o efeito, haverá que, em ordem a ser dado cumprimento ao 

princípio da prossecução do interesse público, levar a efeito consensos, designadamente de natureza política, 

que permitam eleger os vogais da junta de freguesia e nessa medida contribuir para o regular funcionamento 

dos órgãos autárquicos. 
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Em Reunião de Coordenação Jurídica de 15 de Novembro de 2005 (1) foi neste sentido aprovada a seguinte 

conclusão:  

“De acordo com o disposto no nº2 do artigo 24º da Lei nº 169799, de 18 de setembro, os vogais da junta de 

freguesia são eleitos pela assembleia de freguesia ou pelo plenário de cidadãos eleitores, de entre os seus 

membros, mediante proposta do presidente da junta, nos termos do artigo 9º, pelo que o presidente da junta 

deve apresentar tantas propostas quantas as necessárias para que se alcance um consenso com a assembleia de 

freguesia ou com o plenário de cidadãos eleitores, conforme os casos, seja apresentado novas listas ou 

recorrendo à eleição uninominal dos vogais”. 

 

Caso, de todo em todo, não seja possível eleger os vogais da Junta de Freguesia, deverão os vogais da anterior 

Junta de Freguesia, por força do princípio da continuidade do mandato, previsto no art.º 80º da Lei nº 169/99, 

manter-se em funções até serem legalmente substituídos, não prevendo a lei a possibilidade de criação de uma 

comissão administrativa para estes efeitos. 

 

Por último, refira-se que a realização de eleições intercalares só é admissível nos casos expressamente 

previstos na lei, nomeadamente quando após a renúncia do presidente da junta se verifica a impossibilidade de 

preencher a sua vaga na lista ou coligação a que o mesmo pertence, de acordo com os arts. 29º, nº 2 e 79º da 

Lei nº 169/99. 

 

 Em Conclusão: 

 

1. A eleição dos vogais da junta de freguesia pela assembleia de freguesia deve ser feita exclusivamente por 

proposta do presidente da junta de freguesia, nos termos do art.º 24º, nº 2 da Lei nº 169/99. 

 

2. Na ausência de solução legal que admita a resolução da impossibilidade da eleição dos vogais propostos pelo 

presidente da junta, por rejeição da assembleia de freguesia, resta apenas o apelo ao entendimento consensual 

das partes, que através da repetição do ato, permita legalmente a sua eleição. 

 

3. Não tendo sido eleitos os vogais da Junta de Freguesia, deverão os vogais da anterior Junta de Freguesia, 

por força do princípio da continuidade do mandato, previsto no art.º 80º da Lei nº 169/99, manter-se em 

funções até serem legalmente substituídos. 

 

4. A constituição de comissão administrativa e a realização de eleições intercalares só é admissível nos casos 

expressamente previstos na lei, nomeadamente quando após a renúncia do presidente da junta se verifica a 
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impossibilidade de preencher a sua vaga na lista ou coligação a que o mesmo pertence, de acordo com os arts. 

29º, nº 2 e 79º da Lei nº 169/99. 


